Anexo 3

1. Desenvolvimento histórico da educação em Portugal

As primeiras referências a actividades educativas em Portugal são anteriores à fundação da nacionalidade (1143) e surgem associadas à acção da Igreja Católica, orientando-se de forma idêntica à da generalidade dos países europeus. A criação da Universidade, um marco importante no desenvolvimento da educação, acompanhou o movimento geral na Europa, tendo-se registado a primeira iniciativa ainda no século XIII e verificado a sua instalação definitiva em Coimbra em 1308.

A estruturação mais sistemática da educação viria a verificar-se, já no século XVIII, sob a governação do Marquês de Pombal, tendo visado simultaneamente a reforma dos vários níveis de ensino e projectado, pela primeira vez em Portugal, a criação de uma rede de escolas primárias públicas cobrindo as localidades mais importantes do país.

No século XIX, em Portugal marcado pela emergência do liberalismo, generalizou-se a convicção da importância da universalidade do ensino primário, da responsabilidade do Estado na educação pública, tendo sido desenvolvidas, através de diversas reformas, a estruturação e organização dos diversos níveis de ensino. Não obstante, uma situação de crise arrastada não permitiu a generalização significativa das diversas intervenções. No virar do século, a situação da educação não reflectia o esforço reformador realizado, e Portugal entrava no século XX com assinaláveis desvantagens educativas. Apesar disso, num domínio específico — o ensino técnico — foi realizado um esforço sensível. Já neste século, a 1.ª República (1910) renovou o esforço legislativo e reformador diversificando a oferta de ensino (o ensino infantil, o primário «superior», o ensino normal, as universidades de Lisboa e Porto) e procedendo à remodelação do ensino técnico de nível superior. Adoptou, também, novos princípios (como o dadescentralização) e alterou profundamente os conteúdos programáticos e os métodos pedagógicos. O ensino técnico secundário foi igualmente reformado, não atingindo um limiar de frequências que gerasse um impacto real na economia do país.

No plano da própria estrutura administrativa, a 1.ª República veio dar à educação um peso diferente ao criar, em 1913, o Ministério da Instrução, em substituição da Direcção-Geral da Instrução Pública. Esta proposta, já antiga, apenas encontrara concretização efémera em dois governos liberais (1870 e 1890-1892). A criação do novo Ministério foi definitiva tendo apenas, posteriormente, mudado a sua designação.

Não obstante a alteração de regimes e sucessivas reformas, o défice educativo (particularmente evidenciado pelo analfabetismo) arrasta-se, sem solução equivalente às encontradas noutros países europeus. Em 1926, a 1.ª República deu lugar a um regime autoritário de tipo «corporativo». Foi um período de longa estabilidade política, em que ao ensino foi atribuída uma função essencialmente doutrinadora tendo-se reduzido, ao nível do ensino primário, conteúdos, duração, custo e qualidade. O ensino secundário liceal foi remodelado; o secundário técnico teve uma primeira reforma em 1930/1931, e uma segunda, em 1948, em que se visou o alargamento da alternativa escolar profissionalizante, ainda que discriminatória, porque não proporcionava correspondência horizontal ao ensino liceal, nem acesso directo a outros níveis de ensino. Nos níveis primário e secundário a rede escolar foi paulatinamente alargada, tendo aumentado a cobertura do país e a respectiva população escolar. No entanto, durante 26 anos para os rapazes (1930--1956) e 30 anos para as raparigas (1930-1960), a escolaridade obrigatória em Portugal contemplou apenas três anos de ensino. Este facto tem, ainda hoje, incidência estatística, na medida em que os estratos etários abrangidos estão abaixo da actual escolaridade mínima.

No pós-guerra, foi-se tornando visível que o sistema educativo não tinha sofrido uma mudança qualitativa essencial, antes se mostrando inadequado às novas necessidades, evidenciadas com clareza na Europa, mas também em Portugal.

Em 1964, a duração da escolaridade obrigatória passou, formalmente, de 4 para 6 anos. Não foram, porém, asseguradas condições para a expansão da rede escolar, pelo que a escolaridade não se tornou extensiva ao conjunto da população em idade escolar. Com efeito, as condições para o cumprimento da escolaridade obrigatória de seis anos só foram definitivamente estabelecidas nos finais dos anos 70. A exigência de obrigatoriedade de seis anos de escolaridade básica para acesso ao emprego passou a ter efeito para os nascidos a partir de 1967. Neste mesmo ano criou-se o ciclo preparatório do ensino secundário, unificando os anteriores ciclos do liceu e das escolas técnicas, passando a opção de prosseguimento de estudos a ser feita apenas após o 6.° ano de escolaridade.

O novo momento de reforma do ensino, já no início dos anos 70, decorreu da situação insustentável causada pela quase imobilidade do sistema, e consequente desajustamento relativamente às necessidades postas pelo desenvolvimento económico e social.

A reforma, de escopo global, promovida já próximo das mudanças políticas de 1974, abrangeu a educação pré-escolar (que quase decuplicou o efectivo em cinco anos), a escolaridade obrigatória, o ensino secundário, e diversificou e expandiu o ensino superior.

Nesta altura, foram criados cursos gerais no ensino secundário, preparando-se a unificação dos nove primeiros anos de escolaridade. Resultante da intenção de obviar ao carácter selectivo do secundário (tal como a reforma de 1947-1948 o estabelecera) iniciou-se, em 1972-1973, a título experimental, a implementação dos 7.°, 8.° e 9.° anos unificados. A expansão do ensino secundário unificado teve consequências directas no rápido aumento do acesso ao secundário complementar e, posteriormente, no crescimento rápido da procura do ensino superior.

A democratização do país, abrindo novas perspectivas políticas e sociais, retirou alguma oportunidade a esta reforma. De 1974 a 1976, Portugal viveu um período conturbado e instável (marcado por uma intensa luta política) pouco propício a acções de fundo e caracterizado por intervenções reformadoras, pontuais e avulsas, correctivas de situações críticas emergentes. A intenção de democratizar o ensino, contrariando as reformas de fundo já antes iniciadas, aliada à visão liminarmente crítica de toda a acção anterior, não favoreceram a rápida alteração do sistema. No entanto, a generalização da experiência de integração do ensino secundário viria a concretizar-se em 1975-1976. A unificação das anteriores vias — liceal e técnica — organizou-se com um perfil curricular predominantemente liceal, do que resultou a extinção progressiva do antigo ensino técnico. Entre 1974 e 1986, a Universidade, sector do sistema educativo mais sensível às mudanças políticas foi, também, alvo de um conjunto de medidas avulsas tendentes a normalizar o seu funcionamento. A crescente estabilização do país entre 1976 e 1986 permitiu o lançamento de algumas iniciativas experimentais, tendo aquela última data marcado, a vários títulos, um período de reorientação e maior reestruturação do sistema educativo e da formação profissional.

A extinção do ensino técnico evidenciou uma carência educativa tradicional na sociedade portuguesa: o mau desempenho do secundário profissionalizante, que não formava contingentes expressivos de «quadros médios» com uma preparação profissional adequada às necessidades da economia. Estas carências motivaram uma intervenção orientada para a criação do ensino superior de curta duração (1977), mais tarde transformado em ensino superior politécnico (1979), constituindo um processo de diversificação do ensino superior para formação de técnicos médios em sectores tecnologicamente mais avançados.Em resultado da conjugação de vários factores, o ano de 1986 é uma data marcante na evolução dos sistemas educativo e formativo. Em primeiro lugar, pela emergência de um consenso alargado sobre o sistema educativo, expresso na aprovação de uma nova Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei 46/86); por outro lado, pelo reequilíbrio financeiro do país e pela adesão de Portugal à Comunidade Europeia, os quais contribuíram para dar uma nova capacidade de execução (e dimensão) às soluções propostas.

O novo enquadramento jurídico precisou o sistema educativo, seus contornos orgânicos, objectivos e princípios de funcionamento. A escolaridade obrigatória foi estabelecida em nove anos (até aos 15 anos de idade), considerando-se a formação profissional como uma modalidade especial de ensino para os jovens. Criaram-se assim condições para uma maior estabilidade do sistema e da sua gestão, orientando-se a acção posterior essencialmente para o respectivo aperfeiçoamento qualitativo. Encerrou-se o período de «ensaio» de soluções, agora maduras para implementação ou para aplicação mais alargada.Apesar do crescente cumprimento da escolaridade obrigatória e escolarização da população portuguesa, registam-se novas iniciativas dirigidas à respectiva consolidação, nomeadamente para públicos-alvo não escolarizáveis de forma convencional e, também, a benefício de grupos em idade escolar com dificuldades no cumprimento da escolaridade convencional. Em 1991, por via da regulamentação da Lei de Bases do Sistema Educativo (LBSE) foi estabelecido, por um lado, o quadro geral de reorganização e desenvolvimento da educação de adultos nas vertentes de ensino recorrente e de educação extra-escolar e,por outro, o enquadramento de diversas medidas introduzidas a partir do final dos anos 70.

Promovendo o reforço da qualidade da acção educativa e da sua gestão, regista-se o esforço organizativo expresso na criação de novas entidades com competência nos domínios da investigação e do apoio à educação-formação, nomeadamente: o Observatório do Emprego e Formação Profissional (OEFP; 1991), a Comissão Permanente de Certificação (CPC; 1992), o Instituto de Inovação Educacional (IIE; 1993), o Centro Nacional de Recursos para a Orientação (CENOR; 1993), o Instituto para a Inovação na Formação (Inofor; 1997) actualmente Instituto para a Qualidade na Formação e o Instituto Nacional de Acreditação de Formação de Professores (Inafop; 1998). Ao nível da acção governativa e da própria concertação social é notório o esforço e a atenção atribuídos à educação e à formação como temas centrais da política do país.O Acordo de Concertação Estratégica, celebrado entre o Governo e os parceiros sociais em 1996, considerou «compromissos vinculativos» de conteúdo educativo-formativo, preocupação já expressa em anteriores acordos e programas de governo. Nesse mesmo ano, no Pacto Educativo, foi proposto um conjunto de acções destinadas a assegurar a concretização das medidas enunciadas.
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Quadro nº 1

Taxa de transição / conclusão* no ensino secundário, segundo o ano lectivo, por ano de escolaridade (%)
	Portugal
	Homens e mulheres (público e privado)

	Nível de ensino
	Ano lectivo

	
	96/97
	97/98
	98/99
	99/00
	00/01
	01/02
	02/03
	03/04
	04/05
	05/06

	
Ensino secundário
	64,3
	64,4
	64,0
	63,2
	60,6
	62,6
	66,3
	66,2
	67,9
	68,9

	
10.º ano
	61,5
	64,2
	63,8
	63,1
	60,6
	61,1
	65,2
	66,6
	70,5
	74,1

	Cursos gerais / científico-humanísticos
	65,0
	67,5
	66,8
	65,6
	63,9
	64,5
	68,5
	70,4
	78,0
	78,8

	Cursos tecnológicos
	52,0
	54,4
	54,8
	54,8
	50,3
	50,5
	54,2
	53,3
	53,3
	59.0

	
11.º ano
	80,5
	79,6
	79,7
	79,2
	75,6
	78,1
	80,8
	82,2
	84,1
	81,4

	Cursos gerais / científico-humanísticos
	82,4
	81,8
	81,5
	80,7
	77,1
	79,9
	82,1
	84,6
	86,3
	82,1

	Cursos tecnológicos
	74,2
	72,0
	72,8
	73,2
	69,6
	70,7
	75,6
	72,1
	74,9
	78,9

	
12.º ano
	51,1
	50,8
	50,3
	50,2
	47,5
	51,2
	54,7
	51,3
	50,6
	52,9

	Cursos gerais / científico-humanísticos
	54,1
	53,0
	52,2
	51,9
	48,7
	52,7
	56,5
	52,5
	52,1
	52,3

	Cursos tecnológicos
	40,7
	42,8
	43,0
	42,7
	42,6
	44,6
	46,4
	45,3
	43,0
	55,7


*Taxa de transição / conclusão: relação percentual entre o número de alunos que, no final do ano lectivo, obtêm aproveitamento (podendo transitar para o ano de escolaridade seguinte) e o número de alunos matriculados, nesse ano lectivo.
Usamos a designação "taxa de conclusão"
Quadro nº 2
2. História do ensino técnico e da formação profissional   

Na história da formação profissional, tal como na do ensino, a intervenção do Marquês de Pombal (século XVIII) foi marcante na criação de instituições precursoras do ensino técnico:  as  «aulas».  Entre  outras,  merecem  referência  as  do  comércio,  cuja  acção  se reflectiu muito significativamente na actividade do sector.   No  entanto,  o  ensino  técnico  inicia-se  apenas  no  século  XIX,  altura  em  que,  em resultado  da  revolução  industrial,  cresceu  a  preocupação  com  o  ensino  científico  e técnico.  

Em  Portugal,  este  século  foi  marcado  pelo  ascenso  do  liberalismo  e  pela crescente  responsabilidade  do  Estado  na  educação  pública.  Assim,  foram  criados  em 1836, por Passos Manuel, dois conservatórios de artes e ofícios — um em Lisboa e outro no  Porto.  Eram  espaços  que  reuniam  diversa  maquinaria,  pertencente  a  fábricas  e oficinas,  que  ilustravam  a  evolução  das  técnicas  e  onde  as  máquinas  estavam disponíveis para serem utilizadas pelo público, constituindo uma escola viva.   

A instabilidade política verificada no período imediatamente a seguir não permitiu a generalização e a sobrevivência destas iniciativas. A primeira escola industrial é criada apenas em 1852, no Porto, pela acção da Associação Industrial Portuense, embora dois anos depois tenha sido assumida pelo Estado como Escola Industrial do Porto. O ensino industrial e comercial foi-se alargando e sofrendo sucessivas reformas, nomeadamente em  1864,  1884,  1886,  1891,  1893,  1898.  

No  virar  do  século,  em  1891,  existiam  já  28 «escolas  técnicas»,  cuja  acção  se  prolongou  até  ao  presente,  havendo  entre  elas algumas com acção relevante a vários títulos.   No movimento de renovação do ensino realizado pela 1.ª República, o ensino técnico secundário  foi  reestruturado;  apesar  de  duplicar  o  efectivo  em  15  anos,  não ultrapassou  o  limiar  dos  15  000  alunos,  limitação  que  reduziu  o  seu  impacto  na economia do país.   

Em 1929, no momento que antecede o estabelecimento da ditadura do Estado Novo, foi  reformulada  a  organização  destas  escolas,  fixando-se  uma  rede  escolar  de  19 escolas  industriais,  7  comerciais  e  20  industriais/comerciais.  Já  sob  o  novo  regime,  o secundário técnico teve, em 1930/1931, uma primeira reforma homogeneizadora dos cursos, sofrendo, em 1948, uma nova reforma que perduraria até ao fim dos anos 70.Nesta  nova  orgânica,  o  ensino  secundário  técnico  passou  a  constituir  um  ramo  de ensino  paralelo  ao  ensino  liceal,  sem  correspondência  horizontal  com  este,  e  não proporcionando  o  acesso  directo  a  outros  níveis  de  ensino.  

O ensino  técnico  era realizado nas então designadas escolas industriais e comerciais. De um leque de cerca de 80 cursos, foram mais  frequentados os das áreas da metalomecânica, electricidade, comércio  e  formação  feminina.  O  ensino  técnico  iniciava-se  logo  após  os  4  anos  de ensino  primário  e  era  constituído  por  um  ciclo  preparatório  com  características  de orientação  profissional  que  tinha  a  duração  de  dois  anos,  e  por  um  «curso  de formação» cuja duração podia variar entre 3 e 4 anos. A aprovação nos cursos técnicos dava acesso aos cursos preparatórios, com a duração de 1 ou 2 anos. Após a realização dos  cursos  preparatórios,  os  alunos  podiam  candidatar-se  aos  Institutos  Industriais  e Comerciais e às escolas de Belas-Artes, não tendo acesso directo à universidade.   

Na sociedade portuguesa  da  época,  esta  situação  marcava  uma  diferenciação  social, precoce  e  discriminatória,  uma  vez  que  implicava  diferenças  muito  profundas  no acesso  às  profissões  mais  qualificadas  e  prestigiadas.  A  imagem  de  discriminação associada  ao  ensino  técnico,  criada  pela  reforma  de  1947/1948,  condicionou  a  sua evolução, bem como os objectivos das reformas posteriores, que não mais deixaram de considerar, como eixo central, a questão do acesso ao ensino superior, entendida como uma condição essencial de igualdade de oportunidades.  

A  reforma  de  1948  contemplava  ainda  algumas  novas  modalidades  de  formação orientada para activos: os «cursos de aperfeiçoamento» em regime nocturno, os cursos «complementares  de  aprendizagem»  de  frequência  simultânea  com  a  «iniciação profissional»  e  os  cursos  de  «mestrança»  que  visavam  a  formação  de  chefias  directas da  produção.  Estas  últimas  modalidades  manifestaram  uma  baixa  procura, verificando-se  a  grande  maioria  das  inscrições,  e  conclusões,  nos  cursos  de  formação frequentados em regime diurno, e nos de aperfeiçoamento, frequentados em regime nocturno.   

Apesar  deste  esforço,  o  regime  tradicional  de  aprendizagem  mantinha-se  como processo  essencial  de  formação  para  as  profissões:  assentando  na  transmissão  de conhecimentos no local de trabalho e (apesar da acção legislativa) sem qualquer outro complemento    formativo,    não    sofreu    uma    evolução    que    a    valorizasse qualitativamente,  mantendo-se  como  processo  «formativo»  pobre,  relativamente  a qualificações que demonstravam tendência para crescer em exigência.   

Na  década  de  60,  novas  condições  económicas  e  sociais  tornaram  evidente  a insuficiência  quantitativa  da  formação  profissional  gerada  no  sistema  educativo, nomeadamente: a emergência de uma maior procura de mão-de-obra pela indústria, o  aumento  do  êxodo  rural,  o  aumento  da  emigração  de  destino  europeu  e  os problemas causados pela mobilização militar para a guerra das colónias.  

 Foi  assim  desenvolvida  uma  nova  intervenção,  sob  tutela  da  área  governativa correspondente  ao  trabalho  (Ministério  das  Corporações),  orientada  para  a reconversão  de  adultos  desempregados  —  tal  como  era  preconizado  pelas Organização Internacional do Trabalho (OIT) e pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento  Económicos  (OCDE)  —  com  recurso  a  métodos  de  ensino programado e intensivo. Uma das medidas adoptadas foi a criação, em 1962, do Fundo de  Desenvolvimento  de  Mão-de-Obra  (FDMO),  financiado  pelas  comparticipações  do Fundo de Desemprego e das Empresas, constituindo o suporte financeiro específico do novo sistema. No mesmo ano foi criado o Instituto de Formação Profissional Acelerada (IFPA) incumbido da «elevação do nível profissional dos trabalhadores».  

 Em  1964  foi  criada,  no  âmbito  do  FDMO,  a  Divisão  de  Formação  Profissional  e,  em 1965,  o  Centro  Nacional  de  Formação  de  Monitores  (CNFM)  visando,  este  último,  a preparação  do  pessoal  ao  serviço  dos  centros.  A  rede  de  centros  de  formação, entretanto  criada,  estabilizou,  no  fim  da  década,  em  cerca  de  13  unidades. Metodologicamente,  estes  centros  recorriam  à  «formação  profissional  acelerada» utilizada em organismos congéneres europeus.   Para  proceder  à  «coordenação  e  centralização»  dos  diversos  serviços  de  formação profissional foi criado, em 1968, o Serviço de Formação Profissional (SFP), funcionando na  dependência  do  FDMO  e  integrando  o  IFPA,  o  CNFM  e  a  Divisão  de  Formação Profissional.   Apesar  do  cuidado  técnico  e  da  qualidade  que  se  pretendeu  conferir  a  esta intervenção, as crescentes limitações de financiamento público impediram a expansão do sistema que, assim, não alcançou um peso significativo na qualificação do trabalho em Portugal.   

Na  reforma  educativa  do  início  dos  anos  70,  as  duas  vias  do  secundário  foram aproximadas pela criação de cursos gerais do ensino técnico (equivalentes ao 5.º ano do  liceu).  Foram  criados  cursos  gerais  técnicos  as áreas de agricultura, mecânica, electricidade, química, construção civil, têxtil, administração  e comércio, formação  feminina  e  artes  visuais.  Os  cursos  gerais  davam  acesso  a  cursos  complementares  da respectiva  área  profissional,  com  duração  de  dois  anos,  e  a  sua  conclusão  permitia  o ingresso no ensino superior.   De  1974  a  1976  a  democratização  do  país  teve  reflexos  na  educação.  A  intenção  de reformar o ensino secundário técnico, aproximando-o dos conteúdos do ensino geral (liceal), conduziu à efectiva perda dos cursos técnicos.  Tendo  o  sistema  tutelado  pelo  (novo)  Ministério  do  Trabalho  sofrido  redução  de actividade, por um lado, e verificando-se, por outro, a extinção progressiva das vias do ensino  técnico  desenvolvido  no  âmbito  do  Ministério  da  Educação  em  consequência da unificação realizada em 1975/1976 e, finalmente, sofrendo a própria aprendizagem tradicional  uma  redução  drástica  resultante  das  modificações  sofridas  pela contratação  colectiva,  criou-se  um  vazio  de  respostas  formativas,  o  que  motivou  um crescendo  de  críticas  relativamente  à  quase  total  ausência  de  formação  profissional. Esta  situação  viria  a  suscitar  um  conjunto  de  iniciativas  para  recuperação  do  ensino secundário técnico, bem como novas experiências e modelos educativo-formativos.  

 Em  1979  foi  reformada  a  anterior  estrutura  de  formação  profissional  sob  tutela  do Ministério  do  Trabalho,  tendo  sido  criado  o  Instituto  do  Emprego  e  Formação Profissional  (IEFP),  por  integração  dos  anteriores  organismos.  Regulamentado posteriormente  em  1982,  procedeu-se  então  à  extinção  do  FDMO.  Nas  atribuições desta  nova  organização  incluiu-se  a  necessidade  de  reactivação  da  acção  formativa, nomeadamente através da integração das componentes do emprego e da formação e de uma acção mais descentralizada.   

Uma  primeira  iniciativa  de  restabelecimento  do  ensino  profissionalizante  foi realizada,  em  1980,  com  a  criação  do  12.º  ano  do  ensino  secundário,  oferecendo  31 cursos  de  formação  pré-profissional.  Em  1983  verificou-se  uma  nova  tentativa  de relançamento  do  ensino  técnico,  através  de  um  projecto  designado  como  «ensino técnico-profissional»,  o  qual  diversificava  a  oferta  formativa  a  partir  da  escolaridade obrigatória.  Constituiu  um  processo  desenvolvido  conjuntamente  pelo  Ministério  da Educação  e  pelo  Ministério  do  Trabalho.  Neste  âmbito,  foram  criados  dois  tipos  de cursos  que  exigiam  como  requisito  para  o  seu  ingresso  a  aprovação  no  9.º  ano  de escolaridade.  Este  processo  integrava  cursos  técnico-profissionais  com  a  duração  de três  anos,  e  cursos  profissionais  com  a  duração  de  um  ano  acrescido  de  um  estágio profissional  de  seis  meses.  Estes  últimos  cursos  foram-se  progressivamente extinguindo por dificuldades de organização dos estágios e por falta de inscrições de alunos.  

 Na  sequência  de  uma  experiência  desenvolvida  depois  de  1980  num  conjunto  de empresas  pelos  ministérios  da  Educação  e  do  Trabalho  foi  criada,  em  1984,  a «formação profissional em regime de alternância» ou «sistema de aprendizagem». A gestão  deste  sistema  foi  cometida  ao  IEFP,  para  que  a  execução,  no  terreno,  fosse realizada  através  da  rede  de  centros  de  formação  e  emprego  deste  Instituto.  Criado inicialmente  com  objectivos  muito  ambiciosos,  a  sua  implementação  veio  a  revelar dificuldades  decorrentes  da  complexidade  organizativa  do  sistema.  Somente  após 1986 se verificou um crescimento sensível. Tal como concebido em Portugal, o sistema de  aprendizagem  inclui  uma  tripla  componente  de  formação:  escolar,  profissional  e em empresa, visando, para além da qualificação profissional, uma certificação escolar.  Tendo  em  vista  a  futura  integração  de  Portugal  na  Comunidade  Europeia,  a participação dos parceiros sociais na gestão do IEFP foi institucionalizada, tendo sido definido, a partir de 1985, um modelo de gestão tripartida. Foi também adoptada uma estrutura  desconcentrada,  reforçando-se  as  atribuições  das  estruturas  regionais.  Os Centros  de  Formação  Profissional  deste  Instituto,  designados  por  Centros  de  Gestão Directa  (CGD),  já  existentes  desde  os  anos  60,  foram  melhorados  e,  ao  abrigo  de  um programa  comunitário  de  ajudas  de  pré-adesão,  a  rede  foi  reforçada  em  mais  10 unidades, permitindo uma melhor cobertura do país, particularmente das regiões do interior.  Em  1985,  foi  igualmente  promulgada  a  lei  da  formação  em  cooperação  (DL 165/85),  que  criou  a  possibilidade  de  financiamento  de  acções  de  formação desenvolvidas por «protocolo» em parceria com entidades externas. Em paralelo com o programa de expansão dos CGD, verificou-se o crescimento muito rápido da rede de Centros  de  Formação  de  Gestão  Participada  (CGP),  de  administração  mais  flexível,  e mais  dinâmicos,  que  alargaram  a  formação  a  domínios  sectoriais  até  aí  não considerados. 

 Apesar  das  múltiplas  iniciativas  desenvolvidas,  ante  e  pós  1974,  a  formação profissional  manteve,  até  1986,  uma  reduzida  expressão  no  efectivo  global  dosprofissionais  qualificados  e  semiqualificados  e,  consequentemente,  nos  contingentes de ingresso nas profissões daqueles níveis de qualificação.   

Em  1986  e  anos  subsequentes,  após  a  adesão  à  Comunidade  Europeia,  Portugal  teve acesso  ao  financiamento  de  actividades  formativas  através  do  Fundo  Social  Europeu (FSE),  permitindo  aumentar  significativamente  as  actividades  de  formação  inicial  e contínua, particularmente as desenvolvidas por iniciativa privada, que passaram a ser apoiadas por financiamento público. A  experiência  empresarial  de  organização  da  formação  não  era  muito  alargada. Tradicionalmente,  apenas  algumas  grandes  empresas  da  região  de  Lisboa (metalúrgicas,  metalomecânicas,  construção  naval,  transportes  e  multinacionais) realizavam  formação  inicial  ou  contínua.  A  experiência  das  associações  empresariais era  igualmente  limitada,  havendo  apenas  um  reduzido  número  que  desenvolvia acções  de  aperfeiçoamento  profissional  inter-empresas.  O  acesso  ao  FSE  estimulou  o interesse  e  o  desenvolvimento  de  novas  actividades  formativas,  por  vezes  com  uma base organizativa débil. No entanto, a acção inicialmente muito orientada para jovens e, posteriormente, reorientada para activos, teve consequências benéficas na redução do desemprego juvenil, muito forte na década anterior. Contribuiu, ainda, para tornar mais  notória  a  necessidade  de  desenvolvimento  dos  recursos  humanos  e  para estimular  a  crescente  intervenção  na  formação  profissional  de  novas  entidades  com vocação  no  apoio  às  empresas:  as  associações  empresariais.  Estando  fortemente regionalizadas,  as  associações  empresariais  passaram  a  desenvolver  iniciativas subsidiadas em regiões que até aí se mantinham à margem desta actividade. 

  Para a reestruturação do ensino técnico, desenvolvimento do ensino artístico e estudo de um novo modelo de escolas, o Ministério da Educação criou, em 1988, o Gabinete para  o  Ensino  Tecnológico  Artístico  e  Profissional  (GETAP).  Integrando  um  Conselho Consultivo  Nacional  com  participação  de  outros  ministérios  e  parceiros  sociais,  o GETAP foi, em 1989, responsável pelo lançamento das escolas profissionais. Este novo tipo de escolas destinava-se à execução de ensino secundário técnico. Estas escolas são, em geral, estabelecimentos privados de ensino cuja implementação é da iniciativa de promotores de cada região e sector. Pretenderam responder a preocupações diversas: a  diversificação  da  oferta  formativa  pós  escolaridade  obrigatória;  a  melhor estruturação da oferta profissionalizante marcada pelas acções avulsas apoiadas pelo FSE;  a  construção  de  um  sistema  mais  autónomo  e  inovador,  alternativo  ao  ensino oficial  convencional;  e,  finalmente,  a  mobilização  da  sociedade  civil  e  ancoragem  da formação em projectos de desenvolvimento e criação de emprego de matriz regional ou  local.  O  enquadramento  legal  das  escolas  profissionais  foi  posteriormente  revisto em 1993 e em 1998. 

No  âmbito  do  Ministério  da  Educação,  iniciou-se  a  transição  dos  cursos  técnico-profissionais para cursos tecnológicos em 1992, e generalizou-se a sua implementação nos anos que se seguiram. Os novos cursos têm a duração de 3 anos, sendo constituídos por componente de formação geral, componente específica e componente técnica. Tal como os cursos das escolas profissionais, conferem diploma do ensino secundário, uma qualificação profissional e facultam acesso ao ensino superior.  

 No  sentido  de  articular  o  conjunto  das  múltiplas  intervenções  que  se  foram desenvolvendo no campo alargado da formação foram realizadas, desde 1986, várias iniciativas  regulamentares.  Em  1991,  tentou  estabelecer-se  um  quadro  geral  para  a formação  profissional,  abrangendo  a  formação  inserida  no  sistema  de  ensino  e  a inserida no mercado de emprego. Neste mesmo sentido, foi criada em 1991 a Direcção- -Geral  do  Emprego  e  Formação  Profissional  (DGEFP),  tendo  por  objectivo  conceber políticas e prestar apoio técnico e normativo nos domínios do emprego e da formação profissional. A orgânica do IEFP, revista em 1992, foi de novo reformulada em 1997.   O  aperfeiçoamento  da  gestão  do  FSE  foi  realizado  em  sucessivos  momentos,  e  em particular  em  1996,  tendo  em  vista  uma  mais  criteriosa  utilização  do  financiamento público.  Portugal  dispõe  hoje,  particularmente  para  a  formação  inicial,  de  um conjunto de estruturas com uma capacidade instalada significativa, e com capacidade para  desenvolver  uma  acção  qualitativamente  importante.  O  FSE  tornou-se,  pelo apoio  a  alguns  programas  de  formação  mais  estruturados  (escolas  profissionais,sistema  de  aprendizagem,  programas  sectoriais,  etc.),  e  pelo  crescente  rigor introduzido  na  sua  gestão,  um  meio  essencial  do  desenvolvimento  e  consistência  da formação profissional mais institucional.   

 Para  além  destes  sistemas  (mais  consolidados  e  institucionais),  o  financiamento público  induziu  o  aparecimento  de  um  universo  muito  heterogéneo  e  pouco estruturado de entidades promotoras de formação. Este facto suscitou novas políticas e  iniciativas  regulamentares  dirigidas  à  consolidação  e  reforço  da  qualidade  das entidades  formadoras  e  da  formação,  nomeadamente  exigindo-se  condições  no exercício  de  actividades  de  formação  (acreditação),  ou  disciplinando  a  formalização dos seus resultados (certificação). Para reforço dos aspectos qualitativos da formação foi  criado,  em  1997,  o  Instituto  para  a  Inovação  na  Formação  (INOFOR),  visando  a promoção  da  inovação  e  da  qualidade  na  formação  profissional,  e  ao  qual  foi atribuída, entre outras, a responsabilidade da acreditação das entidades formadoras.  
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